ACÓRDÃO Nº 332/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
84.847/05
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE MALLET
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
                                                                   Ementa: Consulta. Contratação de rádio do Município para transmissão das sessões ou atos oficiais da Câmara Municipal. Possibilidade. Respeitar limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da respectiva Lei Orçamentária, bem como o art. 37 da Constituição Federal.

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mallet, vereador Hugo Bieszczad, por meio da qual indaga se é legal a contratação, por parte da Presidência da Câmara Municipal, de uma rádio do Município para transmissão das sessões ou dos atos oficiais.
 

              Houve manifestação da assessoria jurídica local, afirmando que a divulgação, via rádio, dos atos oficiais da Câmara Municipal seria do interesse público local, tendo em vista que na região o hábito de se escutar rádio é mais difundido que outros, como ler jornais, por exemplo. Acrescenta, ainda, que a divulgação estaria em conformidade com o princípio da publicidade, insculpido na Constituição Federal – contanto, obviamente, que tal prática não seja veículo de promoções políticas, partidárias e pessoais.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 130/05, traz à cola a Resolução nº 2118/04-TC, exarada em consulta respondida pelo eminente Conselheiro Artagão de Matos Leão, no sentido da “possibilidade de publicidade na radiodifusão, englobando despesas com transmissões de sessões, divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens alusivas a eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens a personalidades, tendo como parâmetros a serem atendidos o planejamento orçamentário e financeiro da entidade, como também expressas e delimitadas objetivamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na respectiva Lei Orçamentária (LO), observando-se os princípios constitucionais plasmados no caput do art. 37 da Magna Carta Federal, não podendo caracterizar promoção pessoal, conforme comando insculpido no par. 1º, art. 37, da Constituição da República.”
                           O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 522/06 do douto Procurador Geral opina-se pela resposta nos termos do precedente jurisprudencial acima referido.
                            É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 84847/05, 
ACORDAM

                           OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:


Responder a presente Consulta, nos termos dos pareceres nº130/05 da Diretoria de Contas Municipais e 1382/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
                           Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
    Sala das Sessões, 23 de março de 2006 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

